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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 106/2019 – GP 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 
São Bento, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas na Lei Orgânica deste Munícipio, como também na 
lei Municipal 506/2009;  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º- Exonerar, ELIZEU MARQUES DOS 
SANTOS, do Cargo de Coordenador de Transportes, Símbolo 
CC-2, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do 
Quadro de Pessoal Comissionado do poder Executivo do Município 
de São Bento-PB. 

 
Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação no Diário Oficial do Município.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE SÃO BENTO, EM 16 DE MAIO DE 2019. 
 

JARQUES LUCIO DA SILVA II  
Prefeito Constitucional. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 

 
 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
 

EDITAL Nº 002/2019 – PRORROGAÇÃO 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CMDCA/SÃO BENTO  no uso das atribuições que lhe conferem o 
artigo 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com 
as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.696/12, e a Lei 
Municipal nº 475/2007 de 13 de julho de 2007, com as alterações 
introduzidas e considerando a  Lei Federal recén sancionada nº 
13.824 de 09 de maio de 2019 , torna pública a prorrogação do 
prazo para a inscrição para o Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar para mais 16 dias a contar da publicação 
deste Edital, e dá outras providências. 
1.DA ALTERAÇÂO 

1.1. DA INSCRIÇÃO 
1.2. A participação no presente Processo de Escolha em Data 
Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento 
impresso e/ou formulário eletrônico, e será efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital; 
1.3. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na 
sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente São Bento - PB, Localizada na Rua Ana Paulina, nº 
578, nesta cidade, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas (de segunda à quinta-feira) e das 07:00 às 13:00 (nas sexta-
feira), entre os dias 16/05/2019 e 31/05/209 
1.4. Alterar o Cronograma de Atividade e Prazos constante no 
anexo  “I” do Edital nº001/2019, Conforme abaixo: 
1.5. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará 
na exclusão do candidato ao processo de escolha. 

Publique-se 
Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e 

Câmara Municipal locais 
São Bento - PB, 16 de Maio  de 2019.  

FRANCISCO ROBERTO DINIZ ARAUJO  
Presidente do CMDDCA de São Bento-PB 

 
ANEXO I 

 
Calendário Referente ao Edital nº 001/2019 do CMDDCA 

Publicação do Edital 
N°001/2019 

Dia 16/05/2019  

Requerimento de inscrições na 
sede do CMDDCA 

De 15/05/2019 a 
31/05/2019, das 07:30 a 
11:30 e das 13:30 às 17:00 
horas (da segunda à quinta-
feira) e das 07:00 horas às 
13:00 horas (na sexta-feira). 

Análise dos requerimentos de 
inscrições 

De 03/06/2019 a 
07/06/2019. 

Publicação da lista preliminar 
dos candidatos com inscrições 
deferidas 

10/06/2019 

Prazo para recurso De 11/06/2019 a 
14/06/2019. 

Análise dos recursos pela 
Comissão Especial Eleitoral 

De 17/05/2019 a 19/062019. 

Divulgação do resultado dos 
recursos 

22/06/2019 

Publicação da lista preliminar 
dos candidatos com inscrições 
deferidas  

22/06/2019 

Prazo para impugnação de 
candidaturas 

De 24/06/2019 a 
26/06/2019. 

Análise dos recursos para 
impugnação de candidaturas  

De 24/06/2019 a 28/06/2019 

Divulgação do resultado dos 
recursos 

01/07/2019 

Publicação da lista final dos 
candidatos com inscrições 
deferidas e aptos a realizarem a 
Prova e homologação das 
candidaturas 

01/07/2019 

Realização da Prova  12/07/2019 

Divulgação do resultado da 
Prova  

17/07/2019 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 535/2010, de 16 de dezembro de 2010 

ANO IX – São Bento – Sexta-feira, 17 de maio de 2019. 

 

 
Página 2 de 2 

 
 

 

Divulgação da Lista com os 
candidatos aptos a concorrerem 
ao Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares de São 
Bento-PB. 

19/07/2019 

Reunião com os Candidatos  22/07/19 

Início do prazo para realização 
da campanha eleitoral pelos 
candidatos 

23/07/2019 

Divulgação dos locais e horários 
para votação 

06/09/2019 

Encerramento da campanha 
eleitoral 

02/10/2019 

Dia da votação 06/10/2019 

Divulgação do resultado 
preliminar da votação 

06/10/2019 

Prazo para apresentação de 
recursos para impugnação do 
resultado da eleição 

De 07/10/2019 a 
09/10/2019. 

Resultado do julgamento dos 
recursos para impugnação ao 
resultado da eleição 

14/10/2019 

Resultado final da eleição 21/10/2019 

Posse e diplomação dos 
Conselheiros Tutelares eleitos 

10/01/2020 

 
São Bento-PB, 16 de maio de 2019   

 
FRANCISCO ROBERTO DINIZ ARAUJO  

Presidente do CMDDCA de São Bento-PB 
 


